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DETALHE GERAL - EXECUTIVO
Via de Ligação Guará/Núcleo Bandeirante
Av. Contorno Guará até QE 38 - CJ A 1/25002/10

NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
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NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

PROJETO:

ESCALA:

REVISÃO: APROVO:VISTO:

FOLHA: DATA: VER MDE

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SODF

EQUIPE SUPOP/SODF (VER MDE)

RT: Henrique Xavier Borges
CAU: A195322-2

PROJETO SISTEMA VIÁRIO

JANEIRO/2022

SIV-085/2021
085/2021

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ - RA X E REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO PARK WAY - RA XXIV
SIV - PROJETO SISTEMA VIÁRIO DE DUPLICAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO
ENTRE GUARÁ E NÚCLEO BANDEIRANTE - DF
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NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

PROJETO:

ESCALA:

REVISÃO: APROVO:VISTO:

FOLHA: DATA: VER MDE

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SODF

EQUIPE SUPOP/SODF (VER MDE)

RT: Henrique Xavier Borges
CAU: A195322-2

PROJETO SISTEMA VIÁRIO

JANEIRO/2022

SIV-085/2021
085/2021

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ - RA X E REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO PARK WAY - RA XXIV
SIV - PROJETO SISTEMA VIÁRIO DE DUPLICAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO
ENTRE GUARÁ E NÚCLEO BANDEIRANTE - DF

SUBSECRETÁRIO SUPROJASSESSOR COAPRO COORDENAÇÃO COAPRO

ESCALA 1/250 ESCALA 1/250

ESCALA 1/250 ESCALA 1/250

TRECHO 9

TRECH 10

TRECHO 11

TRECHO 12

DETALHE GERAL - EXECUTIVO
Via de Ligação Guará/Núcleo Bandeirante
QE 38 AE 1 a 7 até Colônia Agrícola IAPI
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NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

PROJETO:

ESCALA:

REVISÃO: APROVO:VISTO:

FOLHA: DATA: VER MDE

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SODF

EQUIPE SUPOP/SODF (VER MDE)

RT: Henrique Xavier Borges
CAU: A195322-2

PROJETO SISTEMA VIÁRIO

JANEIRO/2022

SIV-085/2021
085/2021

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ - RA X E REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO PARK WAY - RA XXIV
SIV - PROJETO SISTEMA VIÁRIO DE DUPLICAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO
ENTRE GUARÁ E NÚCLEO BANDEIRANTE - DF

SUBSECRETÁRIO SUPROJASSESSOR COAPRO COORDENAÇÃO COAPRO
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DETALHE GERAL - EXECUTIVO
Via de Ligação Guará/Núcleo Bandeirante
Entre IAPI e Bernardo Sayão
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NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

PROJETO:

ESCALA:

REVISÃO: APROVO:VISTO:

FOLHA: DATA: VER MDE

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SODF

EQUIPE SUPOP/SODF (VER MDE)

RT: Henrique Xavier Borges
CAU: A195322-2

PROJETO SISTEMA VIÁRIO

JANEIRO/2022

SIV-085/2021
085/2021

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ - RA X E REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO PARK WAY - RA XXIV
SIV - PROJETO SISTEMA VIÁRIO DE DUPLICAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO
ENTRE GUARÁ E NÚCLEO BANDEIRANTE - DF

SUBSECRETÁRIO SUPROJASSESSOR COAPRO COORDENAÇÃO COAPRO

ESCALA 1/250 ESCALA 1/250

ESCALA 1/250 ESCALA 1/250ESCALA 1/250

TRECHO 18

TRECHO 19

TRECHO 20

TRECHO 21

TRECHO 22

DETALHE GERAL - EXECUTIVO
Via de Ligação Guará/Núcleo Bandeirante
Bernardo Sayão e IAPI até SMPW Q1
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NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

PROJETO:

ESCALA:

REVISÃO: APROVO:VISTO:

FOLHA: DATA: VER MDE

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SODF

EQUIPE SUPOP/SODF (VER MDE)

RT: Henrique Xavier Borges
CAU: A195322-2

PROJETO SISTEMA VIÁRIO

JANEIRO/2022

SIV-085/2021
085/2021

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ - RA X E REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO PARK WAY - RA XXIV
SIV - PROJETO SISTEMA VIÁRIO DE DUPLICAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO
ENTRE GUARÁ E NÚCLEO BANDEIRANTE - DF

SUBSECRETÁRIO SUPROJASSESSOR COAPRO COORDENAÇÃO COAPRO

ESCALA 1/250ESCALA 1/250

ESCALA 1/250ESCALA 1/250

TRECHO 23

TRECHO 24

TRECHO 25

TRECHO 26

DETALHE GERAL - EXECUTIVO
Via de Ligação Guará/Núcleo Bandeirante
SMPW Q1
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NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

PROJETO:

ESCALA:

REVISÃO: APROVO:VISTO:

FOLHA: DATA: VER MDE

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SODF

EQUIPE SUPOP/SODF (VER MDE)

RT: Henrique Xavier Borges
CAU: A195322-2

PROJETO SISTEMA VIÁRIO

JANEIRO/2022

SIV-085/2021
085/2021

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ - RA X E REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO PARK WAY - RA XXIV
SIV - PROJETO SISTEMA VIÁRIO DE DUPLICAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO
ENTRE GUARÁ E NÚCLEO BANDEIRANTE - DF

SUBSECRETÁRIO SUPROJASSESSOR COAPRO COORDENAÇÃO COAPRO
ESCALA 1/250

TRECHO 27

DETALHE GERAL - EXECUTIVO
Via de Ligação Gurá/Núcleo Bandeirante
SMPW Q 1
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NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
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CHAPA PLANIFICADA

DETALHE DA FURAÇÃO DETALHE DA DOBRA DE REFORÇO

Dobra de reforço
superior

2,
5

Chapa de fundo

Dobra de reforço
inferior

furo 1x1cm

dobra 2,5cm

CHAPA DE FUNDO

Aço galvanizado
Chapa 2,25mm

Aço galvanizado
chapa 1,95mm

dobra 2,5cm

furo Ø1cm

VISTA FRONTAL

VISTA LATERAL
fixação em piso de concreto

CORTE AA
fixação em gramado

PLANTA

VISTA SUPERIOR DO APOIO

Tubo retangular
100x50mm
Chapa 3mm

 chapa 6mm

 parabolt 1/2" x 3"

escoamento de água

A

NOTA: a fixação sobre concreto poderá
ocorrer somente em pisos com
espessura mínima de 10cm.

aterramento/gramado

Tubo 100x50mm
chapa 3mm

Tubo retangular
100x50mm
chapa 3mm

Furação para

Concreto
25 MPa

Fechamento superior
chapa 1,95mm

A

INDICADA10/10

NOTAS:

· OS PARÂMETROS DE ACESSIBILIDADE FORAM PROJETADOS RESPEITANDO A ABNT NBR-9050/2020, EM ATENDIMENTO À LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA), LEI FEDERAL n° 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2016;

· O PROJETO DE SINALIZAÇÃO TÁTIL ATENDE A NBR 16537/2016 - ACESSIBILIDADE - SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E INSTALAÇÃO;

· O PROJETO ATENDE O DECRETO n° 38.047/2017, QUE REGULAMENTA O Art. 20, DA LEI COMPLEMENTAR nº 803, DE 25 DE ABRIL DE 2009, NO QUE SE
REFERE ÀS NORMAS VIÁRIAS E AOS CONCEITOS E PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
PARA O PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CALÇADAS:

· ACOMPANHAM A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO LONGITUDINAL, TERÃO INCLINAÇÃO TRANSVERSAL  DE 2% COM CAIMENTO PARA AS VIAS
PÚBLICAS E TERÃO A SUPERFÍCIE REGULAR E ANTIDERRAPANTE;

· POSSUEM FAIXA LIVRE COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0m SEM OBSTÁCULOS (QUALQUER INTERFERÊNCIA OU BARREIRA ARQUITETÔNICA AO NÍVEL OU
ACIMA DO SOLO).

ROTA ACESSÍVEL:

· O PROJETO ADEQUA OS LOCAIS DAS TRAVESSIAS AOS PRINCIPAIS FLUXOS DE CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES, COM ROTA ACESSÍVEL, INTEGRANDO,
OS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OS ESPAÇOS PÚBLICOS, AS PRAÇAS, O COMÉRCIO, OS PONTOS DE PARADA DE
TRANSPORTE COLETIVO COM A INTEGRAÇÃO DAS ESTAÇOES DO BRT, E GARANTE:
- A CONTINUIDADE DA CALÇADA ENTRE ENTRADAS E SAÍDAS DE VEÍCULOS E ENTRE LOTES CONTÍGUOS, LIVRE DE OBSTÁCULOS;
- NIVELAMENTO DO POÇO DE VISITA, DA GRELHA OU DA CAIXA DE INSPEÇÃO COM A CALÇADA;
- A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES QUANDO DA INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, ELEMENTO

VEGETAL, SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PROPAGANDA, ACESSOS A LOTES E EDIFICAÇÕES;
- PREVÊ DE ÁREA DE ACOMODAÇÃO DE PEDESTRES EM ESQUINAS E TRAVESSIAS;

OBSERVAÇÃO:

A SODF, COMO AUTORA DO PROJETO, SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER INTERFERÊNCIAS DO PROJETO COM AS REDES DAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS: CEB, CAESB E NOVACAP, E POSSÍVEIS REMANEJAMENTOS DAS REDES QUE PORVENTURA SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
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PROJETO SISTEMA VIÁRIO
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SIV - PROJETO SISTEMA VIÁRIO DE DUPLICAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO
ENTRE GUARÁ E NÚCLEO BANDEIRANTE - DF

SUBSECRETÁRIO SUPROJASSESSOR COAPRO COORDENAÇÃO COAPRO
ESCALA 1/250

TRECHO 31

ESCALA 1/20

ESCALA 1/50

PISO TÁTIL DIRECIONAL

PISO TÁTIL ALERTA

1.73 m 3.00 m 1.73 m

1.
73

 m

2.4
5 m

MEIO FIO REBAIXADO

i=8,33%%

m
in

=1
,2

0m

0.00

+0.15

DETALHE GERAL - EXECUTIVO
Via de Ligação Guará/Núcleo Bandeirante
SMPW Q 1 até Q 2/3


